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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3693

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

EDVALDO NOGUEIRA DE BITENCOURT ***.248.***-** E NOGUEIRA DE BITENCOURT LTDA 19.557.379/0001-63 1112643006

DIONE DOS SANTOS DE JESUS ***.427.***-** D DOS SANTOS DE JESUS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA

18.661.121/0001-40 1112660571

ADRIANA DE FATIMA MORAES DOS SANTOS ***.272.***-** MADRI ZOE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. 14.328.573/0001-53 1112670234

WILSON DIAS NEVES ***.479.***-** W. M. EXTRACAO DE PEDRAS LTDA 13.176.945/0001-00 1112674485

MAURO APARECIDO MORALES ***.909.***-** MUNDIAL REPAROS E MANUTENCAO LTDA 13.902.871/0001-42 1112712805

ADELMO CONCEICAO DE JESUS ***.043.***-** CASA DOS REPAROS MATERIAL DE CONSTRUCAO 
LTDA

34.409.559/0001-91 1112640629

SARA LOIOLA DOURADO NERY ***.104.***-** RESS CONSTRUTORA LTDA 15.545.365/0001-79 1112644230

JOILMA DA SILVA DOS SANTOS ***.380.***-** JOILMA DA SILVA DOS SANTOS DE VERA CRUZ LTDA 23.295.739/0001-73 1112650141

GUSTAVO SABATO SAVINO FILO ***.704.***-** JET PLUS REPRESENTACOES LTDA 09.648.092/0001-95 1112650832

ULISSES DA SILVA FERREIRA ***.526.***-** QUALLY WORK RECURSOS HUMANOS LTDA 18.473.214/0001-40 1112654956

JOSE GERALDO GOMES DE OLIVEIRA ***.823.***-** GERAL MIX POLIMENTO, CONTRUCOES E REFORMAS 
LTDA

06.089.388/0001-25 1112655790

GRECCO KAWE DE PAULA NEVES ***.507.***-** WAIMAI SORTS COMERCIO LTDA 20.157.478/0001-37 1112662882

RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDES ***.761.***-** FERREIRA, MENDES E OLIVEIRA CENTRO 
EDUCACIONAL LTDA

13.055.131/0001-18 1112665804

KATIA ROBERTA DA COSTA RODRIGUES CAETANO ***.992.***-** KF EXPRESS SERVICOS DE ENTREGA LTDA 22.545.696/0001-74 1112677479

MARTA DA SILVA GONZAGA ***.232.***-** SORVETERIA ESKIMO GONZAGA LTDA 27.281.883/0001-01 1112680433

JORGE ANTONIO MIGUEL LIMA DE BARROS ***.681.***-** JAM REFEICOES LTDA 26.081.485/0001-89 1112693560

JOAO BATISTA DE LIMA ***.701.***-** DISTRIBUIDORA VITORIA LTDA 13.695.043/0001-80 1112697839

SERGIO PAULINO LEAO ***.313.***-** MECANICA DO BATATA LTDA 07.128.826/0001-80 1112698899

MARCELINO GOMES DE OLIVEIRA ***.736.***-** TERRAPLANAGEM T O LTDA 09.435.043/0001-74 1112707775
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

NICOLA NICOLA BESHARA ***.249.***-** PASSAGGIO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 62.386.768/0001-00 1112707830

ISLENE TEIXEIRA MALTA SOARES ***.348.***-** ISLENE TEIXEIRA MALTA SOARES LTDA 34.197.956/0001-47 1112707703

RODRIGO FERNANDO DO NASCIMENTO ***.511.***-** COMPANHIA DA MIDIA LTDA 10.698.399/0001-80 1112711287

DALMIR MENDES DE OLIVEIRA ***.006.***-** DALMIR MENDES DE OLIVEIRA LTDA 10.346.891/0001-96 1112704438

LUIS ARTHUR GATTI WEIGAND ***.382.***-** OAK TREE TRANSPORTES URBANOS LTDA. 03.175.937/0001-96 1112639392

ARCELIA ALVES DE SOUZA ***.907.***-** UNICA REFEICOES LTDA 16.882.611/0001-40 1112654551

RICARDO HSIEH KUN TSUNG ***.617.***-** LOTUS COMERCIO, MANUFATURA E IMPORTACAO DE 
BRINQUEDOS LTDA

08.778.427/0001-27 1112673069

KELLI CRISTINA SILVA RIBEIRO ***.738.***-** RIBEIRO & SILVA RECREACAO INFANTIL LTDA 15.436.415/0001-80 1112678109

IARA DOS SANTOS FERREIRA ***.927.***-** COMERCIAL BRANCO DO PICADO LTDA 04.644.672/0001-90 1112698475

MARIA APARECIDA CAETANO SILVA ***.973.***-** LAVA JATO CAETANO & SILVA LTDA 07.437.543/0001-10 1071655297

LUCINEIA SILVA DAS GRACAS MATOSINHOS ***.073.***-** SACOLAO MAXIMO LTDA 08.658.011/0001-75 1112660660

MARISA MIDORI KATO LEINZ ***.280.***-** XIKOS DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES PERUIBE 
LTDA

59.723.726/0001-03 1112656735

DENIS DOS SANTOS LIMA ***.984.***-** MOTOBOY ON LINE TECNOLOGIA LTDA 26.288.408/0001-02 1112676090

VALDECIR DENUNCIO ***.643.***-** ARCO-IRIS MARMORES E GRANITOS LTDA 04.063.773/0001-78 1112666703

JORGE RICARDO DUTRA ***.262.***-** DUTRA & TANAKA SOBREMESAS GELADAS LTDA 22.194.626/0001-19 1071784000

DAVID RODRIGUES PIMPAO ***.363.***-** FLOR DE GUARULHOS - PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS LTDA

22.226.030/0001-53 1112682053


